PROJETO DE LEI Nº 539, DE 2024

AUTOR: Deputado Valdomiro Lopes

OBJETO: Declara de utilidade pública a entidade Rede de Apoio e Assistência Social Família de Deus, com sede em São José do Rio Preto.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – comprovante de inscrição no Cadastro Estadual de Entidades – CEE ou cópia do Certificado de Regularidade Cadastral – CRCE, emitidos pelo Governo do Estado; 

II – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos dois anos imediatamente anteriores (2023 e 2024), demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.;

Há nos autos duas tabelas denominadas “Relatório circunstanciado das atividades” acompanhadas de uma relação de descrição das atividades. Tais documentos são insuficientes para demonstrar as atividades desenvolvidas pela entidade. Consta a informação que eles repassam os donativos para outras entidades e não diretamente à população. Não há fotos comprovando o atendimento dos beneficiários. Não há demonstração de atividades citadas no estatuto da entidade tais como: atendimento, assessoramento, e defesa e garantia de direitos na área de assistência social; atuação na área de educação; atuação na área da saúde, dentre outras.  

III – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada referente ao exercício de 2024. 

Obs: a exigência dessa informação decorre do artigo 1º, VII, da Lei 2.574/1980. O demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada referente ao exercício de 2023 não foi publicado pela imprensa e, em razão do decurso do tempo, faz-se necessário apresentar o do ano de 2024.  
Sala das Comissões,

Deputada MARTA COSTA

Relatora

